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(Processo Administrativo n. 2  079/2021) 

Regido pela Lei n. 2  8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n. 2  8.883/94 e da Lei n. 2  
9.648/98) e suas alterações e Lei Complementar n 2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

O Município de Pedra Branca, através da SECRETARIA DE FINANÇAS, por meio de seus titulares, 
torna público para conhecimentos dos interessados, que a Comissão Permanente de Licitação 
nomeada pela Portaria n. 2  2510 de 25 de agosto de 2021, até às  09:00H  do dia  09 de DEZEMBRO de 
2021,  na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, 
localizada à Rua Furtunato Silva. S/n. Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro. Pedra 
Branca-CE, CEP: 63.630-000,  em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da 
licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  021/2021-TP, identificada abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n. 2  8.666/93, de 21.06.93, e 
alterações posteriores e legislação complementar em vigor. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA E 
FINANCEIRA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
DO GRUPO DE CONSTRIBUINTES CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 

Objeto: 
ELÉTRICA, OPERADORAS DE TELEFONIA, EMPRESAS DO RAMO DE 
TELECOMUNICAÇÕES E EMPREITEIRAS, ATRAVÉS DE ESTUDOS PARA 
APURAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E A PROPOSITURA DE MEDIDAS 
COM 0 ESCOPO NA REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE 
COBRANÇAS INDEVIDAS NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. 

Órgãos) 
Interessado(s): 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 
Critério de 

MENOR PREÇO (GLOBAL) 
Julgamento: 
Regime de Execução: INDIRETA 
Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES: 

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 
MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
■ C.P.L./COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 
• CONTRATANTE/MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, através da SECRETARIA DE FINANÇAS - Órgãos 

de onde se origina a presente licitação. 
• CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 
• FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE FINANÇAS - do Município de Pedra Branca/Ce. 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 
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a 	 ANEXO 1 - Termo de referência/ Projeto Básico . 	ANEXO II - Modelo de Proposta de preços . 	ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações . 	ANEXO IV - Minuta do Contrato 

1 - DO OBJETO 

1.1 	Esta licitação tem 	objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS por 
PROFISSIONAIS 	ESPECIALIZADOS 	DE 	CONSULTORIA 	E 	ASSESSORIA 	TRIBUTARIA 	E 
FINANCEIRA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTAMOS DO GRUPO DE 
CONSTRIBUINTES CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, OPERADORAS DE TELEFONIA, 
EMPRESAS DO RAMO DE TELECOMUNICAÇÕES E EMPREITEIRAS, ATRAVÉS DE ESTUDOS PARA 

? 
APURAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E A PROPOSITURA DE MEDIDAS COM O ESCOPO NA « 
REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS NAS FATURAS DE 
ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. : 
2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

21 PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 
2.1.1 	Quaisquer interessados (pessoa jurídica), localizada em qualquer Unidade da Federação sob a 
denominação de sociedades empresarias (sociedades em nome coletivo em comandita simples em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundações) - exceto 
sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a todas as condições exigidas para 
cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de Pedra Branca, até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2 2  da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital inclusive tendo seus 
objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. -- - 
2.1.2 	Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais que satisfaçam 
todas as condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas de acordo 
com os anexos parte integrantes do presente 

2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes somente uma delas poderá participar do - 
certame. 
2.2.1.2 	- 	Se constatada a comunhão 	de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura 	dos envelopes 	de 	preço, os 	respectivos 	participantes 	serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de Pedra 
Branca; 
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do 
Município de Pedra Branca; 
2.2.6 - Empresas que se encontrem sob concordata, falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja 
sua forma de constituição; 
2.2.7 - Cooperativas. 
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2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
2.3 - A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, 
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

31- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de «documentos de habilitação" e "propostas de preços"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação 
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.6 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.9 - Recursos; 

4- DA FASE DE CREDENCIAMENTO 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 
ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação válido, expedido por 
órgão oficial. 
4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCIAMENTO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que 
declare expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em 
cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser 
representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido do representante; 
d) Documento oficial de identificação (com foto) válido do sócio administrador. 

4.1.1.2 - Quando for TITULAR, deverá apresentar: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) válido; 

4.3.2 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 
implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser 
verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 
4.3.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão 
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. (Para autenticação de documentos junto a esta Comissão de Licitação, o 
representante legal devidamente comprovado deverá apresentar-se junto com os 
documentos originais e suas cópias, dentro do horário de atendimento ao público nos dias 
que antecedem este certame. Não serão autenticados documentos no horário do certame). 
4.3.4 - Quando o proponente manifestar intenção em participação do presente processo licitatório, 
por meio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo da Prefeitura Municipal de 
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Pedra Branca, a documentação referida no item 4 poderá ser apresentada conjuntamente com os 
documentos tratados no sub item 5 e 6 deste edital. 
4.3.5 - A qualquer momento o proponente poderá substituir o credenciado já nomeado para 
responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 3.3 desde 
edital. 
4.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 
A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição 
à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.5 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora. 
4.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 
Licitação da prefeitura, nos horários de atendimento ao público de 08h00min às 12h00min e/ou 
pelo site do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: www.tcm.ce.gov.br/licitações.  

5- DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666/93. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
TOMADA DE PREÇOS N 2  021/2021-TP 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

ANEL 

ADMfNSTRAÇÃO 2021/2024 

5.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, dentro da sua validade. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
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5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n 2  5.764/71, em se 
tratando de sociedade de cooperativa. 
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) do(s) sócio(s) administradores; 

5.4.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
5.4.3.3 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2  1.751, de 02.10.2014; 
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n 5.452, de 12  de maio de 1943). 

5.4.3.10 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
5.4.3.11 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.12 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da 
licitação, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1 - Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas 
demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, 
reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos 
valores, assinados por contador habilitado. 

5.4.4.2-Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez 
Geral (LG) maior que um (>1),  resultantes da aplicação da seguinte fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 
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- 	PCi-ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

5.4.4.3 - Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do Licitante. 
5.4.4.11- Não será permitida a participação nesta licitação, de empresas em processo de falência. 

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.4.5.1 Prova de registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos na entidade 
profissional competente a que pertencerem; 
8.4.5.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, que será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
a) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos respectivos proprietários dos serviços e 
deverão conter: 

1.Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s); 
2. Nome e cargo/função do(s) representante (s) da(s) entidade(s) atestante(s) que vier(em) a 
assinar o(s) atestado(s); 
3. Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) entidade(s) atestante(s) para a execução do 
objeto atestado; 
4. Descrição detalhada do objeto atestado, contendo dados que permitam a aferição de sua 
similaridade com o objeto licitado; 
S. Data da emissão do atestado; e 
6. Assinatura do(s) representante (s) da(s) entidade(s) atestante(s). 

b) Caso os atestados não contenham qualquer das informações mínimas requeridas, estes poderão 
estar acompanhados de cópia autenticada dos contratos firmados com os proprietários dos serviços 
atestados ou documento equivalente (carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 
compra, notas fiscais etc). E facultado ao licitante tarjar cláusulas consideradas confidencias, exceto 
identificação das partes, objeto contratado e data de emissão e vigência. 
c) Caso não conste informações de contato no corpo do atestado, os números de telefones e e-mails 
deverão ser fornecidos em documentos a parte, a fim de que o Município possa contatar as entidades 
atestantes. 
d) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a forma de subcontratação, os atestados 
emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Contratante Original. 
e) Para a comprovação exigida, os licitantes deverão apresentar somente certidões e atestados 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos supérfluos ou desnecessários. 
f) Poderão ser apresentados atestados oriundos de contratos distintos, desde que o somatório deles 
atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 
g) Nos atestados executados em consórcio, serão considerados apenas os serviços comprovados na 
proporção da participação da licitante na composição do consórcio. 

8.4.5.3 Indicação do pessoal técnico de nível superior adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, que será feita mediante declaração que indique a equipe técnica mínima 
disponível envolvida na realização dos trabalhos, uma vez que em seu rol (de serviços) estão 
prescritas atividades privativas do campo de atuação desses profissionais, sendo composta de no 
mínimo: 
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a) 01 (um) profissional das ciências contábeis ou da administração; 
b) 01 (um) profissional da advocacia; 
c)01 (um) profissional da engenharia elétrica; 

8.5.5.3.1. A declaração de indicação e disponibilidade de equipe técnica deverá estar acompanhada 
de prova de registro ou inscrição dos profissionais indicados nas respectivas entidades profissionais 
a que pertencerem; 

8.4.5.4 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

8.4.5.5. A comprovação de vinculação do profissional indicado no seu quadro permanente, será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 
b) Se empregado, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado" da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
c)Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviços vigente. 

8.4.5.6. Em havendo dúvida acerca da veracidade da documentação apresentada, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá promover diligência, a fim de comprovar a veracidade da 
comprovação de aptidão técnica em questão, e: 
1-Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
11-Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria-
Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as 
sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente. 

5.4.6 - RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
5.4.6.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.6.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art32, §2, da Lei 
n. 2  8.666/93), conforme modelo (ANEXO III, ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 

5.4.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 
em original (inclusive os emitidos via internet), cópia autenticada por cartório competente, 
publicação em Orgão Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante 
apresentação dos originais. (Para autenticação de documentos junto a esta Comissão de Licitação, o 
representante legal devidamente comprovado deverá apresentar-se junto com os documentos 
originais e suas cópias, dentro do horário de atendimento ao público nos dias que antecedem este 
certame). 
548 	Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
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5.4.11 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. 
5.4.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis 
especiais às quais se enquadram e se amparam. 
5.4.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 
Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.16 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não 
contiverem prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de 
expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou 
então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade 
para o documento em questão. 
5.4.17 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo 
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 
5.4.18 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.19 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.2 O - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 
Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 
contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
TOMADA DE PREÇOS NÊ XXXXXXXXXXX 
ENVELOPE "B" - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
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b) Preço Mensal e Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta . 

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; ; 

c) Prazo de validade da Proposta que será de no mínimo 60 (sessenta) dias 
-: 

d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (meses) sendo que sua execução será até 12 
(doze) meses, sendo admitida prorrogação por se tratar de serviços de natureza continuada, 
nos termos do art 57, II da Lei n° 8.666/93.  

6.3 - 	 Os valores contidos no Termo de Referência/Projeto Básico serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); .. 
6.4 - 	 Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas casas  
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números  
após as duas casas decimais dos centavos. . 

6 5 	Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: - 

65.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; ; 

6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; . 

6 5 3 	Seguros em geral da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços 

7 - DOS PROCEDIMENTOS 
RENE ............ 	. 

L 

7.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" -Documentos de Habilitação e "B"  
Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 
preâmbulo deste Edital 
7.2 	Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes 
A e 	B 	e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e 

Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros 	documentos que não os 
existentes nos referidos envelopes. 
7.3 	O Presidente da Comissão Permanente de Licitação realizará o credenciamento e informará aos 
presentes a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital a esta fase, e por 
conseguinte, estão aptas a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e 
proposta de preços. . 

7.4- Em seguida, os licitantes rubricaram os envelopes contendo as Propostas de Preços - "B", ficando . 

a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. .. 	 -. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 
idoneidade e a validade dos documentos alem de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos 
originais nas quais deverão ser apresentados 
7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 
envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
76 	Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 
interessados como representantes das proponentes que examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os 
examinem e os rubriquem 
77 	A Comissão 	examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. . 

7.8 	Se presentes os prepostos das licitantes à sessão o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a Intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal 
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão 
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7.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 
no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 
seguinte à publicação o prazo de OS (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das 
razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará 
a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através 
do meio de publicação Oficial do Município. 
7.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 
inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
7.12 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
7.13 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste edital. 
7.14 -Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo 
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.15 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
7.16 -A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, a 
Proposta de Preços. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em 
primeiro lugar como vencedora desta licitação. r 
7.17 Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promovera desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação a proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global 
e assim sucessivamente observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços ate que 
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do 
Edital. 
7.18 -A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
Proposta da licitante. 
7.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 
neste capitulo 
7.20 Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1 (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) a Comissão procedera de acordo com 
os subitens a seguir: 
7.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente 
para poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da 
análise das propostas de preços. 
7.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefício. 
7.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos 
preços ofertados. 
7.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 
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a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
ciassiucaua em primeiro iugar e consequentemente ueciaiaua veiiceuoia uu ceiiaiue. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 7.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá 
ser registrada em ata. 
7.20.5- Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.20.6- Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.193, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 
solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
7.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação. 
7.20.8 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 
sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 
autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 
Comissão. 
7.20.9 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 
seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das 
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
7.20.10 -As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
7.20.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas, solicitar 
pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
7.20.13 -Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 
7.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7.20.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 
7.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
às licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas. 
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7.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

8- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
8.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 
de preços seja classificada em primeiro lugar são de competência dos Secretário(as) Municipal(is) 
competente(s). 
8.3 - O(s) Secretário(as) Municipal(is) competente(s), se reserva o direito de não homologar e 
revogar a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das 
licitantes o direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - O órgão promovente da licitação e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados da data da convocação para este fim, sob pena de decair 
do direito à contratação. 
9.2 -A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
constante de sua proposta de preços. 
9.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da 
CONTRATANTE especialmente designado. 

9.3.1 -O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela CONTRATANTE, no local a ser prestado o 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.6 - Prazo de execução será até 12 (doze) meses, sendo admitida prorrogação por se tratar de 
serviços de natureza continuada, nos termos do art. 57, II da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora. 
9.7 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato. 
9.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretario(as) Municipal(is) Competente. 
9.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 
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9.10.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 

9.10.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a CONTRATANTE a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 
9.10.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

rriiiidini 	vriiran dn rnntritiv 
'-'-, -.'-.----, 

9 10 6 	razões de interesse publico, de alta relevância de amplo conhecimento justificados e 
-:- 

determinados pela Administração, 
9 10 7 	O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados salvo em caso de calamidade publica, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela . 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; • 	. 

9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de  
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas.  
9.12 	E facultada a Administração quando o convocado não assinar termo do contrato no prazo e 
nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes 	na ordem de 
classificação 	para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com este Edital ou revogar 
esta licitação. 
9.13- 	A Administração poderá, a seu cnterio determinar a execução antecipada de serviços, 
obrigando-se a Contratada a realizá-los.  

lo - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
E-. •• 

101 - 	À Contratante caberá o direito de promover alterações do contrato nos termos do art. 65, da  
:---. 

Lei n9  8.666/93.  

11 DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - PREÇOS Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre os serviços prestados, 
inclusive a margem de lucro. 

11 1 1 - A composição do valor de honorários devera observar o valor do benefício econômico 
financeiro conceituado no projeto básico, observando a fórmula para obtenção do valor da 
remuneração da contratada, dispostos no tópico que trata das "condições de pagamento". 

11.2 - PAGAMENTO Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços em ate 30 
(trinta) 	dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem observadas as disposições editalicias através de crédito na 
Conta Bancaria do fornecedor ou atraves de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento diretamente pelo órgão contratante 

11.2.1 - O atesto e a aprovação do pagamento ficarão condicionados à aferição do efetivo 
benefício econômico financeiro conceituado no projeto básico 	vinculado ao presente, 
observando a fórmula para obtenção do valor da remuneração da contratada, dispostos no 
tópico que trata das condições de pagamento' da seguinte forma 
11.2.2 O cálculo para a remuneração da empresa contratada dar-se-á atraves de uma formula 
ad exitum' ou seja, será remunerada somente na proporcionalidade dos valores dos créditos 
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12- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos próprios, consignados no respectivo Orçamento do 
órgão interessado, nas seguintes rubricas Orçamentárias: 

ÓRGÃO 
UNIDAD 
E ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/ 
P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 

SECRETARIA E 	A 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
02 01 04.122.0037.2.004 FINANÇAS 3.3.90.39.00 
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efetivamente recuperados/compensados para o município, ou do aumento da arrecadação 
como decorrência dos procedimentos assessorados, orientados, coordenados e 
supervisionados pela contratada, com base nos resultados obtidos nos trabalhos realizados, 
cujos cálculos, apuração e forma de pagamento obedecerão à fórmula abaixo e os itens 
subsequentes, conforme segue: 

VRC = VRM x MR 
Onde: 
VRC = Valor de remuneração da contratada 
VRM = Valor recuperado no mês 
MR = Módulo de remuneração 

11.2.3 À relação obtida entre o valor global máximo da proposta de preços contratada dividida 
pelo valor máximo estimado a recuperar será denominada de módulo de remuneração (MR). 
11.2.3. O módulo da remuneração não poderá ser superior a R$ 0,20 (vinte centavos) por cada 
R$ 1,00 (um real) recuperado. 
11.2.4 Portanto, definiu-se que a remuneração pelos serviços da consultoria será realizado 
conforme fórmula: Valor da Remuneração da Contratada (VRC) = Valor Recuperado no mês em 
questão (VRM) X módulo de remuneração (MR). 
11.2.5- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
11.2.6- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação 
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
11.2.7- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

11.3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis. 

11.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

11.5 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

- 

13- DOS RECURSOS 
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13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 
13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao titular do órgão promovente da licitação, interpostos 
mediante petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal 
da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 
propostas deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pedra Branca, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
13.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao 
Secretário(as) Municipal(is) Competente, que proferirá sua decisão. 
13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

14.1 - A licitante que, convocada para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro 
do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela CONTRATANTE, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do 
Município de Pedra Branca, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo a CONTRATANTE rescindir unilateralmente o contrato. A 
Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de Pedra Branca, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará 
impedida de contratar com o Município de Pedra Branca. 
14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 
licitar e contratar com o Município de Pedra Branca. 
14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela CONTRATANTE, à licitante vencedora 
desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.41- de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Pedra Branca. 
14.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR 
OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Pedra Branca poderão ser aplicadas juntamente com as de 
MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE Pedra Branca, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública 
Federal, Estadual e Municipal: 

1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II- tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Pedra Branca pelos prejuízos causados e 
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção. 
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14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do(s) Secretário(as) Municipal(is) 
signatários(as) da CONTRATANTE. 

15- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 

151- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 90 9, Art. 932  e Art. 96Q da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
15.2 - E facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a 
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos 
procedimentos do certame. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação na lei n. 2  8.666/93, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § D do art. 113. 
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, 
as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do e-mail 
pmpb2021020gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato 
Silva, S/N, Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, à atenção 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE. 
16.5. Caberá à Comissão Permanente de Licitação, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo no prazo legal. 
16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame 
conforme o caso. 

17- DAS DISPOSIÇÔES FINAIS 

17.1. As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação do Município de Pedra Branca, através do e-mail pmp1202102@gmai1.com. ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Fortunato Silva, S/N, Centro Administrativo 
Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca, CEP: 63.630-000, à atenção da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca/CE de segunda a sexta-feira, no horário de 
atendimento ao público de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00 horas. 

17.2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do Portal de Licitações do 
Município de Pedra Branca no endereço eletrônico <www.pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php > e 
ainda no Portal de Licitações dos Municípios mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 
TCE no endereço eletrônico <https://licitacoes.tce.ce.gov.br/> e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no nos endereços e horários constantes na cláusula anterior. 
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17.3. Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
17.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 

17.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela CPL ou pela promovente da licitação, 
durante o expediente normal. 

17.4 - 	Fica eleito o foro de Pedra Branca (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste 
Edital. 

Pedra Branca (CE), 22 de NOVEMBRO de 2021. 

Antonia Linck leSrnisados Santos 
Secretária de Finanças 
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ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE FINANÇAS 
RESPONSÁVEL PELOPROJETO BÁSICO: Antonia Lindaci de Sousa dós Santos 
FUNÇÃO: Ordenador da Despesa 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTARIA E FINANCEIRA, VISANDO A 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DO GRUPO DE CONSTRIBUINTES 
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA, OPERADORAS DE 

TN-t-0NJ4, 
 EMPRESAS DO RAMO 

DE TELECOMUNICAÇÕES E EMPREITEIRAS, ATRAVÉS DE PARA APuRAçÃO DE 
DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E A PROPOSITURA DE MEDIDAS COM O ESCOPO NA REPETIÇÃO DE 
INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDASNAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 
DE TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA. 

1.0 - APRESENTAÇÃO, DISPOSIÇÕES GERAIS E CONDIÇÕES 
1.1 Trata-se de projeto básico para subsidiar o processo de contratação dos serviços, objeto cio 
presente termo, para atender as demandas do órgão requisitante, conforme especificações 
constantes neste termo, definindo regras específicas para a execução do contrato. 

1.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 
1 2 1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes 

CONTRATANTE: Município de Pedra Branca, através da Secretaria -de Finanças; 
CONTRATADA: Licitante vencedora do certame licitató rio, a quem será adjudicado o 
objeto desta licitação, após a assinatura do contrato; 
FISCALIZAÇÃO: Servidor(es) designado(s) formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

1.3 CONDIÇÕES 
1.3.1 PREPOSTO 
1.3.1.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
FISCALIZAÇÃO, para, durante o período de vigência do contrato, representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, número do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 
1.3.1.2 O preposto deverá se apresentar à resectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados para 
esse fim, o Termo de Abertura do Livro 4e Ocorrências, destinado ao assentamento das 
principais ocorrências durante a execução 4o contrato, bem como para tratar dos demais 
assuntos pertinentes à implantação de pcstos e execução do contrato relativos à sua 
competência. 
1.3.1.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas aos serviços 
prestados. 
1.3.1.4 A CONTRATADA orientará o seu prepoto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

2 JUSTIFICATIVA 	 - 
2.1 	Visando como essencial a prestação de serviços técnicos qualificados para o suporte e 
apoio jurídico em face da crescente necessidade e da complexidade das atividades envolvidas ' 
para atendimento à Secretaria Municipal de Finanças. 
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2.2 	Dentre as responsabilidades imputadas aos gestores mp118Mo a defesa de bens e 
rendas do município, conforme determina a Lei de RespongØb14aa3sa1 
2 3 	Cabe a administração municipal atuar dentro a estitregaliddna cobrança de tributos 
respeitados .o prazo prescricional e decadencial tributário.  
2.4 	Ainda cabe a administração atualizar continuamente o cadastro fiscal com vistas a 
manutenção e recuperação das receitas tributárias 
2.5 	Infelizmente, essa diversidade de atividades, algumas que o mumcipio não consegue 
realizar, já que alguns contribuintes têm domicilio tributário fora do âmbito do Município 
licitante 
2.6 	Assim é necessário identificar quais são esses conibntesnstaurar procedimentos 
fiscais específicos observadas a legislação tributária munkdpal e esparsa com vistas ao 
cumpnmento da Lei de Responsabilidade Fiscal 
2.7 	Em síntese, através da presente licitação.,a Adn1tØM Publica perseguira um 	' g.  

saneamento fiscal do contribuinte, garantindo a consecuçã6 cfis princípios de eficiência e 
economicidade 
2 8 	Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dØicéditos a que faz jus o 
Mumcípio referentes aos pagamentos indevidos a concessionaraójíergia elétrica, em fpfl 
de recolhimento indevido ou a maior no penodo compreendido, esado em função da 	 CY  
contrato, dos últimos 5 (cinco) anos 
2.9 	Portanto havendo a possibilidade do Municipio esta efetuaio pgentos a maior  
energia elétrica e de suma importância a contratação de empregaçØIallzáda  em assessona(' 	1 
Consultoria para efetuar estudos e analises a fim de reduzir os gaês com o fojpimento d 
energia elétrica, bem como na recuperação de possiveis créditos, em detrimento de pagamentos 
a maior, com a concessionária de energia elétrica 
2 

5 ri  
.10 Por fim a análise supra referida demanda experiênjonjçespecifica em V1I4e.4 	y- 

4 	 excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o obJèto scaitfa pó 
fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como deilahIám conheciiiio em 
especifica e experiência prévia. Ademais, vê-se a impossibiLade d realizço do serviço por 
um profissional padrão, já que o objeto não esta dentro de suas a$buições regulares face  
complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especifici4$ç * servip a ser coiflat4p 
2.11 Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes 	do'Estado do CaTá g, 
refere a reclaações de cobranças indevidas relacionadas ao r4e Iluminação publica do m  
Municipio, assim como ao tema da arrecadação e repasse dos vkes arrecadados a titulo de 	- 
contribuição de iluminação publica 

3.0 - OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSITCAS DOS SERVIÇOS 
3.1 O objeto do presente termo versa sobre CON'FRATA$O DI *1ffSTAÇÃO  1* S*ÇO$ 
TECNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSU1FORJA E SSESSO1Ar , 

T g EM 
RIBUTÁRIA E FINANCEIRA, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE CIE1JTos TRIJ3UTÁRJOS DO 

GRUPO DE CONSTRIBUINTES CONCESSIONÁRIA DE ENR*IUCA,OP 
TELEFONIA, EMPRESAS DO RAMO DE 
ESTUDOS PARA APURAÇÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSPROPOSITURA DEMEDIDA 
COM O ESCOPO NA REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENEDE COBRANÇAS IN1$flD*s 
NAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITULARIDAÉE DÓ MtJNICIPIb DE PEDRA 
BRANCA. 

31 ETAPA 1 - ETAPA 1 - "DA ASSESSORIA NO LEVAN'MM*I'O DE 
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS DIVERSOS-.  
3 1 2 Assessoria e suporte ao setor de finanças no estudo e levantamento de todas as grandes 
obras realizadas no espaço geográfico do Municipio nos ultimos cinco anos inclusive linhas de 

Sã transmissão e distribuição e subestações de energia elétrica e torres de telefonia 	 ( 
ii 	 ... 
ir 
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.3.1.5. Consultoria tributaria especializada destinada a dar sQrlein1co e doWflefltjM 
auditorias fiscais a serem realizadas Junto ao grupo de contribuçIado 
3.1.6. Consultoria especializada no suporte técnico à cobran 	di41traDva dos valotes$Ie 
ISSQN sonegados e identificados nas auditorias ne 

3.1.8. Consultoria de apoio técnico e suporte na elaboração de nott*Çõs  e Autos de iffiáØ--
. : • 	(AI) decorrentes do levantamento realizado. 	 . 

- 
3.1.9 Assessoria e apoio técnico na constituição de créditos 

ções iMk 
ut$S4çÓrnte da opdo 

:- 	- 	•. 	das empresas do setor de telecomunicações como esta 	b(flt1iá de te1efonIÍ 
empresas de Inteinet, 
3 1 10 Assessoria e suporte na elaboração de estudos paraa constfttØço de créditos tributarios 
de construtoras 	 ' 
3.1.9. Assessoria na constituição de créditos relativos a Taxa doiJoçflão e FunLÕr&a 
(TU), Taxas de Licença Ambiental (TLA), assim como ISSQN das *tMliio basëE 
dentre outros relacionados ao setor de telecomunicações 
3.1.10. Levantamento de dados diagnóstico, acompanhamento, elØpQ de prçcerecá1ffl$f / 	e atualizações de valores conforme legislação especifica bÊ 
créditos, e de diferenças e recuperação de ISS próprio 	 sob&4 
terceirizados que realizam a manutenção da rede de dfsb4e 	e la rdÕW 
iluminação publica para as distribuidoras de energia alétii do 
postes da rede de distribuição de energia por terceiros, 
construção e manutenção de redes de transmissão e dlstr1Mi10 e ubeáçes de efféiglà3 
elétrica. 

3.1.11. Levantamento de dados diagnóstico 	 de pareceres& 
Lg 	 cálculos e atualizações de valores conforme 1egislaçQ 	e resôluçoes ANERJJ 

- 	elaboração de laudo de iluminação publica para 	 de diferenças iM 2  

. 	
PIS/COFINS, sobre os valores pagos a ditribujdora na coi dêtiéi elétrica. 	 . 

1 3.2 ETAPA 2 DA CONSULTORIA RELATIVA A RECUPEØECEFtÁ DECO1NP 
1 	 DE COBRANÇAS  INDEVIDAS NAS CONTAS DE ENERGIA`  
1 3.21. Do levantamento inicial das informações junto a flistr1buidor 1 	 inicial a de Energia e junto aø 

; 	 Município: 
3.2.1.1  sera feito o levantamento de todas as faturas (grupo A e grupo B) dos ultimos 5 anos de 

.- . 	titularidade do Município. 
' ..1 

 

3.2.1.2  sera feito levantamento de todos os censos (recontagns) realizados no parque de 
iluminação pública do Municípios nos últimos 5 anos. 

- 	3.1.1.3 será feito o levantamento de todas os parcelamentos de débitos de eneigia elétriqt 
1:: 	• • - 	realizados pelo Município nos últimos 5 anos. 

; 	 31 1 4 será feito o levantamento de todos os termos de ocorrnciarnspoção (T04) emitidos em- 
desfavor do Murncipio nos últimos 5 anos 	 - 
3 .1.1.5 será feito levantamentos dos valores arrecadados e repassados ao Município re1atWó d - 

•.:. 

j4 	3.2.2. Levantamento de dados, diagnóstico, aiompanhamento 	flp:çLe pare 
atualizações de valores conforme legislação especifica e re8iO6 d-Akênc1i1 
Energia Elétrica (Aneel), pára cobrança de crédits 	 dena 	rifar1.Ç. 
racionamentos e outros créditos em favor do municipio 1éi4$1fenças cobradas4ndevjd 
sobre as contas, cobranças de multas sobre os ativos de I4 	de ttramento S41 
luminárias apagadas e/ou inexistentes e sobre o 
medida e estimada 

Prefeitura MunIlpal de  
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3 2 3 Estudo diagnóstico e elaboração de pareceres e 	 çiforfl 	. 
legislação especifica e resoluções Aneel para a cobrança 	 aéfte 
arrecadados e não repassados da CIP 	 - 
3.2.6. Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorr 
de anular ou reduzir os valores de tal cobrança O pagameq 
valor efetivamente efetivamente reduzido e/ou anulado em relação -;à 	 ç 
12.7  Elaborar pericias nos cálculos de valores e em seb 
provenientes de cobranças excessivas feitas com base nôs 	 ih e 
Quadro de Iluminação Publica (QIP) 
3.2.8 Coleta e analise da legislação pertinente, em especial as 

Normas Técnicas (ABNT) e as Resoluções da Agência Nacional d 
3.2.9 Aferição do cálculo das estimativas de consumo de 

1. 

: 	 concessionária, quer na memória de cálculo do TOl, quer nQtI$s 
: • • : (QIP) dos meses não prescritos. . . 

3.3. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cáldUlOS,'Sl* tIstificativa 1al e a-
memória de cálculo. •. 

'%- 	 3 4 Assessoria na elaboração de petições e acoma* dgS proces9s 
distribuidora de energia e às agencias reguladoras 
Delegados do Estado do Ceara ARCE e Agencia 
eventualmente o Poder - judiciário. - 	 , 
.35 Analise e emissão de laudo e parecer técnico, com lii fl1 td* 	dANfl'L 
sobre valores cobrados pela Distribuidora de Energia 
dos equipamentos auxiliares do parque de iluminação çnlíici l$das edP'e 
dentre outros) 
3.6 Estudo e elaboração de laudo/parecer tecnico com 	 '- d 
conta de energia elétrica emitida pela Distribuidora de j 
de ocorrência e inspeção) Deve-se destacar que não se tt 	*'rø 	Ó 
eminentemente técnica, na forma de laudo/parecer tecnl 	 i 
devidamente registrados no CREA e com conhecimento do s1t(na11e f1uMtaçopubhca e 
suas nuances 

.- 	 7 Como o faturamento da energia elétricas consumida pela 3 	1I1ITtfl$IQ RuW e realizádo 
estimativa (não ,é medido) faz se necessario auditagem nos k41iSiJ4dos  de 
consumo das lâmpadas e reatores e das demais grandezas 	 com base nas  
da ABNT e da ANEEL verificar se as cobranças reaiizad foi t1frOS  10 anos estão em 

( 

.4/ 	
conformidade com tais normas técnicas 	 - 

\..-, 

 

3.8 Analise e auditagem inclusive com a utilização de progris QUQIWÇPmQ, 
exemplo Autocad para verificar a existência de possiveis 

L 	 duplicidade de pontos de iluminação publica do municipio O que Órèpresentarejuizos OtI 
Município.  
3.9 Análise  e auditagem de todas as unidades consumidoras de energia elétrica, do Mun4Iti 
quanto aos critérios de classificação e tarifas aplicadas 

.... 	:: 	: 	• 	 . .. 
3.4. Especificação e Valores Médios 

: • • 	 3.4.1 CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA 	 . . .. . .: 
1 	 3 4 1 1 Consubstanciada nos dados técnicos desenvolvidos 	S#etarla, quanta 

trabalhos Junto à concessionária de energia foram consdeia;4os axis qj4 
consumo s  valor da tarifa grupo de contribuintes,que fo 

. 	 elétrica a média mensal de valores pagos valor provave 

- 	juros de mora e correção dos valores que possam in 
,- 	 conforme legislação vigente e demais normaspe IItk$ 4ç  

9 .00 (um milhão vinte eu mil 

Prefeitura Municipal de 
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34 2 CONCESSIONARIAS DE TELEFONIA 	 r 
-  

3 4 2 1 Quanto ao grupo de contribuintes operadoras de 	 Q 
cadastro imobiliário das ERBs (estação radio base) 
Município em contraponto aos demais dados 

. 	 Telecomunicações ANATEI observando se que existem 
assessoria especializada para que possam ser sanadas no 
de licenciamento que possam incidir, inclusive as nece 
Previa - LP Licença de Instalação - LI Licença de Operçfi 
Conselho Estadual do Meio Ambiente apurados através 4 1&1$c 
coeficientes pelo valor da Unidade Fiscal de Referência - UPRC, 
equipamentos cadastrados a media anual de recolhimentos, 

, 	 mora e correção dos valores que possam incidir sobre 
legislação vigente e demais normas pertinentes à 
créditos tributários, estima-se a recuperação de R 

1 	
reais) as colagens abaixo mostram a quantidade de ER d1pdt1I no riuttIcftMo sgc 

'.. 	. dados da Anatel: 	 : « 

\J 
t 	: 	-• : 
	 - g- L.- 	... .-. ; 	.w. 4i:w%. 

. . . . 	 ! 	 • 	 . ' 	 . 	 1 	 . 	 I.  • 	' ' I 

. . 	. 

,.. - .... . 	 Fonte. aphcativo móv& Anatel. 

PIMR.HA Q LNF9RM4ÓJ SQWE 4S..EJB 	 . 
I 	

ÓVEL SÃ EtDPEÏ1kÇÃOJUDfCtÃL 

SERViO , MÓVEL PESSOAL 	 j- 

. 	 . 	 . 	 .......... 

42k14; 
10 SERVIÇO MOVEL PESSOAL 

. 	 . 	. 	 . 	 . 	. 

010 

8

SERVIO MOVEL PESSOAL 	 1 

11166 TELEPÕNICA BRÀ!L s . 	 . jM 
025Ç8157000162 

.- 	 010 SERVIÇO MOVEL PESSOAL 

VIÇ 	

1 
. 	- 

:. . -• 	• 	 - 	- . 	-.. . 	. 	. 	. 	. 
i 

:,:. 	. 	. •.. 	. . .... 	.. .. 	1 	 . 	
: 

010 SFRO MOVEL PESSOAL  RIO 
Fonte 	 Sistema 	 Anatel 	 - 	Fistjj' 	 ' 
<httpsi 	m lsisteas anatel gov brlstel/consultas/UstaEstacoesLocalldade/tela 

DIVERSAS

asRIServIoàIÕlO?  
. 	. 	. 	.. 	. . 	 . 

: • 	. • 	3.4.3 OBRAS DIVERSAS 	 . 
3 4 3 1 Considerando apenas o valoi das obras encontradas em sedede pesquls qx1Qt4*e 

(. 	 neste Municipio podendo existir ainda outras que deverão ser ltJentIfiadas e aucfttMlas 
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contratada e conforme dados disponibilizados pela 
pelo Programa de Aceleração do Crescimento - PAC d 

t_ 	 impostos e taxas que possam incidir para instalação do 
r 	 os de licença previa de instalação de operação e de 

regularização ambiental e ainda do ISSQN devido por serv14Q 	1Ií 
subempreitadas relativas a essas obras como montagens 
obras referentes às obras imóveis e/ou equipamentos 

t 	 anual de recolhimentos incluídos nestes as multas de mora, os ji1S 

k possam incidir sobre os valores devidos, aplicados confoikn  
normas 

 
pertinentes à materia para a incidência de recupera&d 

r 

	

	 a recuperação de R$ 353 075,36 (trezentos e cinqueftta ets 
tnnta  e seis centavos) conforme demonstração na planilha abaixo 

Planilha 01: Identificaçãodasobras 
OBRA 	 - 
AhastecmeiflQ de água -Pedra Branca - CE 
Restauro Ë 168 	 - 
TOTAL EM OBRAS 
Fonte: 	 - 	 -- 
http //www pac gov br/obra/87058 

- https://www.sop.ce.gov.br/2018/01/21/pedra-branca-boa1. 	: -. 	--- 

rianima •u: vaiores estimaaos - 

Valor estimado das obras no Valor UeSSQN 
estimado recolhido 

i de iqqvjqo. 1. M 	t pelas 	àS 
R$ 	16S3 768 00 

344 DO VALOR ESTIMADO DA RECUPERAÇÃO (CONSOL 

3.4.4.1 A partir dos dados levantados, estima-se a r iam 

1170804,36 (um milhão, cento e setenta mil, 
centavos), conforme grupo de contribuintes .a ser fiscandø$l 11 	QLa<gu *wRala 

PLANILHA 01 ESTIMADO POR GRUPO DE CONTR1BU1NI 
GRUPO 

CONCESSIONÁRIA DE ENBJJA 1 O*9 O 
CÕNCESSIONÀHJÁ DE TELEFONIA EËMPRESAS DE 

• 	 . 	COMUNICAÇ ES 
-; 

.EMPItEÏTEIRAS 
• 	 •. 

	
TO-TAL 

. 	•• 	 . 	 •• 	 . 	. 

PLANILHA 02 ESTIMADO GERAL 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID YIJR 

$rr 
Vb 	- 

(R$) 

01 ÇONTRATA.ÇO 	DE 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	TÉCNI 0436 O 
'ROJISIO1AIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSØJ 
TRIBIJTÁRIA E FENANCEIRA V1SANDOA RECUPERAÇÃO DE CRI 
TRIBUTÁRIOS DO GRUPO DE CONSTRIBUINTES CONCESSIOM 	à pE 
ENERGIA ELÉTRICA, OPERADORAS DE TELEFONIA, EMPRESAS DO •:- 	'% 
RAMO DE TELECOMUNICAÇÕES E EMPREITEIRAS, ATRAVÉS DE 
ESTUDOS 	PARA APURAÇÃO 	DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E A -. 	- 

• PROPOSITURA DE MEDIDAS COM O ESCOPO NA REPETIÇÃO  DE -- -- - 

INDÉBITOS DECORRENTES DE COBRANÇAS INDEVIDAS NAS FATURAS  

Prefeitura Municipal de 

-: 	 - 

CNPJ n°07 726 
540IMuim

Ç4  Fone (88) 3512 2437- SUb ojóUVit 	W 	jMhrq 	co gov br 
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ADMINISTRAÇÃO 2O 

DE ENERGIA ELÉTRICA DE TITOLARIDADE DO MUNICÍPIO D ' 
BRANCA 1 L 	L.. VALOR TOTAL ESTIMADO 

*Obs . :  a unidade serviço se refere às unidades de real estimadas para recuperação. 

345 DO REFERENCIAL DE PREÇOS E DAS CONDIÇÕ*If4j 
3 4 5 1 De posse das especificações e quantitativos, 
obtenção do referencial de preços encaminhando as à 
Compras) da Prefeitura Municipal de Pedra Branca pasqj 
do orçamento básico. Neste metodo foram consideradoSOeçøt 
objetos semelhantes contratados por outros orgãos pJjQ * 
estimado para a execução dos serviços foi apurado ati i 
(parâmetro), obtido na pesquisa mercadológica, junto aos 
Licitações dos Municipios mantido pelo TCE/CE 

3.4.5.2 O paga' agamento de honorários ficará condicionado 
Municipio 
3.4.5.2.1 Estima-se que õs serviços em tela resultar . 
para os cofres do município estimados em R$ 1.176 8fl36Uifl 
oitocento e quatro reais e trinta e seis centavos) cu1jQji 
342 16k87 (Trezentos e Suareflta e dois mil, centØ 
centavos), que 	 os em termos didatic representa a propoii 
(vinte por cento) sobre o beneficio econômico auferido 

3.4.5.3  O calculo paia a remuneração da empresa contra4 
ad exitum ou seja sera remunetada somente na prQ111 

efetivamente recuperados/compensados para o munio1b 
decorrência dos procedimentos assessorados, orientado$* 
contratada, com base nos resultados obtidos nos trabalhó$ 
forma de pagamento obedecerão à fórmula abaixo e os 

VRC=VRMxMR 

Onde: _1 	VR.0 = Valor de remuneraçãoda contratada 	 . 
. ..,- 	VRM = Valor recuperado no mês 	 . . 	. 	. 

MR .=Módulo de remuneração 	 :
IR 

 

:- 

- 	 3 4 5 4 A relação obtida entre o valor global máximo da p 	 IjMb 
pelo valor máximo estimado a recuperar sera denominada 
3.4.5.5. O modulo da remuneração não poderá ser supemit, a 	 t5] 
R$ 1,00 (um real) recuperado 
3.4.5 6 Portanto definiu-se que a remuneração pelos s 
conforme formula Valor da Remuneração da Contratada 	J='tbr VétpèPti6 ho'mêg 
questão (VRM) X modulo de remuneração (MR) 

3.4.5.5  O credito efetivamente recebido e o valor total,---'.at 	reconhøttó e pago1p 
contribuintes a serem fiscalizados e no caso especial a1 	 1é*1c. 
credito efetivamente recebido e/ou restituído, reduzidos 
nas faturas de energia elétrica do município recolhido PØ 	ciWSlorfá'ria bs cpub. 
em vi 	dos procedimentos realizados pela empresa 	.. 

Prefeitura Municipal de Ptjjj 
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- 

3 4 5 6 Para eftp do calculo da remuneração devida 
licitação considerar se ão recuperados tão somente 
indevida nas contis de energia elétrica, devidamente 
públicos, e em especial aos demais grupos de contribuintes 
devidamente atualizados 	 , -  
3.4.5.7 .   Havendo ingresso de valores em unica parçØJ 
empresa contratada serão efetuados em sua integra1idàt(  

3.4.5.8  Em caso de parcelamento dos valores, estes  sè 
contratada na proporção de cada uma das parcelas  

3.4.5.9 -  Os honorários a serem pagos serão referentes a duas 
serão efeitos dos trabalhos desenvolvidos. --
3 4 5 10 Uma das situações e a possibilidade de 
aos ultimos 05 (cinco) anos (faturas vencidas e 

. 	 reduzidas, restituídas ou recuperadas para o município. 	 - 7• 	:: . 

3 4 5 11 A outra situação e o incremento na 
iluminação publica (CIP/COSIP) que obedecera os 

-. 	 de 12 (doze) meses de acompanhamento para garantir 
o proposto da legislação municipal quanto o lanitôift 
inadimplentes para que o municipio possa incluir na dMdaV.  

k 	 - 	 , 	 •r 	 -: 

3 .4.5.12  Entei1d-se por benefício econômico 
01 o não pagamento, integral ou parciàl, 
suspensão total dos pagamentos das faiitàL 	'W. 

L 02 a compensação com pagamentos futuros  
elétrica vincendas 	 : . • 

I&_t 
e - 	 03 a rcuperção  de créditos  valores 

L.. 	 04. incremento na arrecadaçao da CIP, 	. i. 	 . •.•.' 

05 outros benefícios, diretos ou indiretos, q1fljb 
créditos de direitos do município identificaddj. 	. 

	

. 	, 	 - 	 . . 3 4 5 13 Para efeito de calculo da remuneraçao do presi 
sera feito a media das 12 (doze) ultimas arrecadações d6 

:• 	 dos serviços. 	 ........::% 	 • 

h 
 

3.4.5.14  Nos valores dos honorários acima expostos e 
obra encargos sociais trabalhistas e fiscais e todos e qsØrt  9JII4 d R. 
administrativo da Prestadora. 	 . 	 • . • • 

MTO IO E RGIME DEEXEUÇÃO 
 4 1 DO CíMkiO DEJULGAMINTO 	 . 

4 1 1 Deverá ser elegida a modalidade TOMADA DE PREÇOS do típM5Nb1 
4 1 2 O regime de execução (indireta) será por preço global 

1 	 . 
5.0 DA DOTÇAO  ORÇAMENTARIA 	 .:.. • . 
5 1 As despesas decorrentes da contratação correrão à 

h 	 comrecurpropro 

r. 

: . 

	

	 . • .,. 	 : 

1 	
, 02 1 	 O412200372&4 	 1 	 - 	 ; 

: 

 

7.0-, DO PREÇO, PAGAMENTO, DO  REAJUSTAM ~_ , ffil 
:. . 	 FINANCEIRO 	 : . 	 ...

; 

- 	) . 	 7 1 PREÇOS Os preços ofertados devem ser apres 
- 	 tributos encargos trabalhistas previdenciarios, fiscais 	 &tè, SOI1tI1f' 

. 	 - 	 .. - 	 . 	 . 	 . 	 .... 	 . 	 .. 	 . . 

CNPJ n.° 
R. José Jséquhn ds Sõusa, 10, Csnfro, R .. .. 	

: 	- 5. 

C. 
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1 	 deslocamentos de pessoal custos e demais despesas preíI 	 (1Oit- 	1Z 
: 	• 	. . - 	serviços prestados, inclusive a margem de lucro. 

7 1 1 - A composição do valor de honorarios deye oi*rar o vjO do 
econômico financeiro conceituado no projeto basico obhba ÓnW1*IPaa obh4 

i -  - 	 do valor da remuneração da contratada dispostos no 
7. ;: I 	: 	• 	pagamento". 	. :. • • 	 :- : 

. 	. : 	7.2 - PAGAMENTO: Ospagamentos serão feitos de a 
30 (trinta) dias do mes subsequente ao 	mpleriie 
documentação tratada neste subitem observadas as dit aas 4 
na Conta Bancária do fornecedor ou através de chequ 1OI4Ç 
contidos na Proposta de Preços do licitante em 
apresentação da Nota Y iscal/Fatura contendo o atesto do 
contratante  

7 2 1 - O atesto e a aprovação do pagamento ficato 	 db 
beneficio econômico financeiro percebido pelo  

co -, 	 7 2 1 Para fins de pagamento a empresa 
de habilitação cuja confirmação será feita atrav4Oi 

r 	 internet nos respectivos sites dos órgãos emissores 
7 2 3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou out4r4$114 
liquidação da despesa o pagamento será sustado 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste 	4ua1qüet uís para o 
contratante 

£ 	 7 2 4 A Contratante podera deduzir do montante a pagaJ 
eventuais multas e/ou indenizações devidaspela 	 ó 

, 	

J 	
contraditorio e a ampla defesa 
7.3 PEAJUSTE Os preços são firmes e irreajustaveis 

7 4 - REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEiRO Na 	4e 
i UNE mprevisiveis ou previsíveis porém de consequencias lncWziW$. ttfl1L(e,s 

.- 	da execução do ajustado ou ainda em caso de força 	foltdftp 
configurando álea econômica extraordinária e extraconQ4 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e 	 a 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encarpa 	 e a vifl1 
administração para a justa remuneração do fornecue'øI#øjdo a manii$flØb 

'-, 

	

	equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na fovfli do a*go 65 II, d da Lei Federa 
n.q 8.666/93, alterada e consolidada. 

1 7.5 Independentemente de declaração expressa fica subent8ndl4ø que no valor pago 
contratante estão incluídas todas as despesas necessarias à ex*dQsrserviços 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.  

Ii. 	 8 DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 	 . 
81 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de 	 r 	 _ 

4 	
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC pedIdd exí4t1Ira Municipal de 

: 	 Branca, dentro da sua validade. 	 . . • . 	 T..- 	 •........................ 

8.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 	 .., 

a) REGISTRO COMERCIAL no caso de empresário:  

'1 	 mercantil da Junta Comercial devendo no caso-da]fl 	t$ 	fflhji 
1 	 apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçàõ 	1ajtdia&ïb 

matriz. 	 . 

Prefeitura Municipal de 
CNPJ n.o  07 726 54010001-04 Fone (88) 3512 4,437 	 gov br 

R José Joaquim do Sousa, 10 Centro Pédrá ra1Õ'E -OÓO 

I1- 



. 	
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b) ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL 
E TODOS OS ADITIVOS em vigor devidamente registradt »b 	Úb1144 
mercantil da Junta Comercial em se tratando de sojÓd 	 ib No çW- 

- 	 sociedades por ações acompanhado de documentos e 4loE 
tr 	- 	devendo no caso da licitante ser a sucursal filial ou 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sedÕ*1flt 	't 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO no caso de socieda$4ipS -xio  Cái't4 4ojØ 
das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da oi deve 
licitante ser a sucursal, filial ou agencia apresentar o 
Pessoas Jurálicas do Esto onde opera com averbação 	 r 

t.1 	 d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de' -:GfljQ 

r funcionamento no Pa 1s1. e ATO DE REGISTRO DE Ai 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assbPOie1r Zk 

e) Ata da respectiva fundação, e o correspondente 
como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria na fo 
se tratando de sociedade de cooperativa 
f) Documentos oficial de identificação (com foto) e prova 

. 	
do(s) sócio(s) administradores; 	 . 

8.3 Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABAUkA 	 ' 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pes0 . 	" 

'- 	 b Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
domicilio ou sede do licitante pertinente ao seu ramo deatá#eomatfve1 

' 	 contratual 	
L & 	1 

c) A comprovação de regularidade para com a F'azI 
Certidão Negativa de Débitos relaw9s aos Tributos 
nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n 1 751 de 02 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

1: 	 e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gar 
r 	 demonstrando situação regular no cumprimento dos en -  

ti Prova de inexistência de débitos inadimphdos perá kl  

1 	
apresentação de certidão negativa nos termos do 

.';' . 	.:. i 	• 	Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 1 de 	 ': •-Y.:::; . 

	

,• 	 '- 	..) 	. - ;. - -4 	 L:-- : 	 g) As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 	 i 
documenta* exigida para efeito de comprovação de 	 flWmõ 
apresente alguma restrição 	 . 

; 	 h) Havendo algum'a restrição na comprovação da regula 	 Í 2  

1 	5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
publica para a regularização da documentação 

1 	
eissão de eventuais certi m 	 dões negativas ou positivas com 
1) A não regularização da documentação no prazo estabeleoIçJiJ de4ÔtIa dødIrei 
a contratação sem prejuízo das sanções previstas no art 	 *èt4rc 

II 	 a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de e1asfl 	õu mo 
licitação, conforme o caso.  

	

J 	 - 	
1 

8.4. Relativa à CO FINANC 

, 	
a) Tratando se de Sociedade Anônima publicação em 	 3diii 
circulação ou copia autenticada do Balanço Fiscal 
encerrado devidamente registrado na Junta Comercial da seddd4 	,cQ1fras 

VM 

4 : 
- 

	

	 •, 	p-  id 	 . 	. .......... 
CNPJ 0  7 728NO100QI.04 

R José Joaquim dO-Sou$a 10 Centro Pbdr* 

ï 
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demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipJi 
autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos 
da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir.  a 
verificação dos valores, assinados por contador habilitado. 

a.1) Comprovação da boa situação financeira será bas 
Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação 	 ,. . 	. . . . : - . . •: : 

	

MY
i 	 -.. • .-..-». 

ONDE AC 	ATIVO OtCL4 	 .- 	 - 

r 	
LG = 	

::; 	 PC 	PASSIVO CIRu1W 	- 	- 

	

- -' 	
ELP EXIGÍVbL A Li1 

	

k r . 	 RLP REALI ' 	. 
....... 

cR b) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuid9r da t1t 
c) Não será permitida a participação nesta licitação, 

1 	V:eà r NÂlicitante e de seus 
.: • : . : • . . 	profissional competente a que pertencerem; 

	

1 	 • 	
8.5.2. Comprovação de aptidão para, desempenho de 
caracteristicas quantidades e--prazos com o objeto da 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito publico ou 
a) Os atestados ou certidões deverão ser fornecidos pelos 
edeverão cqxter 

1 Nome e CNPJ da(s) entidade(s) atestante(s) 	. 	 . 
2 Nome e cargo/função do(s) representante(s) 	 atetantè*fi 
vier(em) a assinar o(s) atestado(s) 	 .. 
3 Nome e CNPJ da entidade contratada pela(s) 	 para 
do L 4. Descrição detalhada, 

objeto 
do objeto atestado contendO4d*qKhe 

	

.. 	similaridade com o objeto licitado 	 .- 

	

- 	 - 
1 S. Data da emissão do atestado, e 	 ; . 

	

1 	 6 Assinatura do(s) representante(s) da(s) entidade(s) 	 . 

b) Caso os atestados não contenham qualquer das 
poderão estar acompanhados de cópia autenticada dos cofltrtZts Ct 	0prie*1 
dos  serviços atestados ou documento equivalente (carta 	 de 4peS 
autorização de compra notas fiscais etc) E facultado ao 1il*iJ1Ç1P e1onsiøid 
confidencias exceto identificação das partes objeto contratadata 	iuf4p 
c) Caso não conste informações de contato no corpo do 
maus deverão ser fornecidos em documentos aparte, 

	

a fim d ejre 	rnci1Opsa cou1taa 
entidades atestantes 
d) Na hipótese de empresas que prestaram serviços sob a 

emitidos pelos contratados deverão ter anuência do Co -..  
e) Para a comprovação exigida os licitantes deverão aprese 	M$t* dfldõ 'd*7 
pertinentes, evitando a inclusão de outros documentos suéi 
O Poderão ser apresentados atestados oriundos de co 
deles atenda totalmente cada um dos requisitos exigidos. 

Prefeitura Municipal de PedÓ' 
CNPJ n°07 726 540/0001-04 Fone (88) 3512 2437 - Sitiotól O1P%Mbranca ce gov br 

CE R. José Joaquim de Sousa, 10, Centro, Pedra Branéa-,CEP63.630.000 

	

• 	.1 	 - 
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g) Nos atestados executados em consórcio serão consI4pdb 
na proporção da partic-Lpação da licitante na composiçãoØvjo 

8 5 3 Indicação do pessoal tecnico de nivel superior 
objeto da licitação que será feita mediante dec1araço qs 	 IUÍia , 
disponível envolvida na realização dos trabalhos urna 	j1!j*o1 '74e )I4 
prescritas atividades privativas do campo de 
no mínimo  
a) 01 (um) profissional das ciencias contábeis ou da adnitiiistt"  
b) 01 (um) profissional da advocacia 	 L 
c) 01 (um) profissional da engenharia elétrica, 	 4 

- 

8 5 3 1 A declaração de indicação e disponibilidade de equipe 
de prova de registro ou inscrição dos profissionais 
profissionais a que pertencerem; 	 .  

8 5 4 Será sempre admitida a comprovação de aptidão através 

	

... : 	serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

ér -ma P. ,. 	
8.5.5. A comprovação de vinculação do profissional i 
feita 	 £ 	, 

JJ a) Para socio mediante a apresentação do ato constituttb, 
ou contrato social e todos os aditivos 	 - i 	 - . 	 b) Se empregado a comprovação se dará -  mediante a 
de Registro de Empregado" da Carteira de Trabalho e 
assinada 	 ( .- 	.. ' .. . 	iS • . • ........ : • . 	 . :. .- 	.. 	c) Se contratado apresentar contrato de prestaçao de 

•; 	. . . 	... . 	,. 	. ... 	. 	 .. .. 

8.5.6. Em havendo duvida acerca da veracidade da 
1 	 Permanente de Licitação poderá promover diligencia, a fini de 	 ferLWd 

comprovação de aptidão técnica em questão, e: 	 . 	. . . : • 
1Constatada a veracidade,  ser' confirmada a habilitaço d 1ijaifl JeÍ 

$ 	 II Constaada a não veracidade, a licitante sera 
,.. 	 ProcuradoriaGeral do Mumcipio para que seja abe 
1 	 dolo, aplicadas as sanções administrapvas cabíveis, conforiiie'-a 	rigente 

..- 
 

8.6 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ4OI 
a) Declaração de que em cumprimento ao estábelê  

L 	 publicada no DOU de 28/10/1999 Á  e ao inciso XXXIII do í1  W101 
1 	 emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 	 o»;Øtt4 i*n 
e 	 emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

1 	
partir de 14 (quatorze) anos 
b) Declaração expressa de integral concordância com os 
c) Declaração sob as penalidades cabiveis de inexistência de 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
da Lei n. 2 8;6166193; 

8.7 Todos os documentos necessários à participação na presente f 	 rJJrn 
em original (inclusive os emitidos via internet), copia 

1 	 publicação em Órgão Oficial ou autenticada pela ComiSs 	ee1tde Li$8 
apresentação dos originais, (Para autenticação de døci ttos j4flltb a 3a 	Y1Ó '4 
Licitação, o representante legal devidamente compro 	 M  

CNPJ n°07 726 54010001-04 r F8) 	 co gov br 
R. José Joáqulm de Soüsa, 10, ControPdraBra .flCEP63;60OÓO 

............................................................................................................................................. ... 	. 	. 	. 	. 
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documentos originais e suas cópias, dentro do horário de:aV 
antecedem este certame). 

- 	8.8 - Cada face de documento reproduzida deverá correspq 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, to4oït€ 
89 - Caso na autenticação conste expressamente que a 
documento a exigência referente à autenticação de tod*s 
validade. 
8.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por.. fljjQJi 
ou cópias em fac simile mesmo autenticadas, admitindØjtei1 

.- - - 	ou catálogos apenascomo forma de ilustração das propod 
Os documentos necessários à participação na pr 

documentos referentes .à habilitação, à proposta de ii 
apresentados no idioma,oficial do Brasil 

: 	 8.12 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem aléj 
: 	 especiais às quais se enquadram e se amparam. 

• 	8.13 - Quaisquer documentos necessários à parti 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autd 
traduzidos para o idioma oficial 40 Brasil por tradutor 
8 14 Caso o dociuitrÓ  apsentado seja expe4p 
disponibilização do dbcumenfó'e1a Internet, a Comiõ 

- T 	
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 	- 

- -, 	-: - 	8.15 - Caso o documento apresentado seja expedidopor z 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos en1 
ser inabilitada, aprntar o referi do documento cos?pdo 
validade co1çJdindoQ.mQperiodódà paralisação e 
sob pena de er inabihta supervenientemente levai ÕUh 
Licitação nas condições de autenticação exigidas por 
processo de licitação Caso o processo já tenha sido eidÓ 
deverá a licitante levá-lo àesta instituição para que o me 
816 As certidões exigidas (para aquelas cuja validade 
prazo de validade expressamente dêterminado, não 
superiores a 30 (trinta) dias antenQrs a data de 
apresentar declaração ou regula men 	do órgão 
para o documento em questão. 
8.17 - Os licitantes que apresentaram documentos 

• - descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu co 
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo particip 
licitatório. 

- 	8.18 - Somente será aceito os documentos acondicionadoSØg 
posteriormente o recebimento de qualquer outro dOôUm1Q 
t1iilniir nriAntin Pm dnriimprt-n n -rm 	rnniin PpTn 

t•t. 	 ' --'•1 	 ,"'••--• '-.-- 	 . -. 	 - .-.• 	: 	.. 

8 19 A Comissão poderá, tambem solicitar original de do$èJ*pJ aiiíejô4b 	1JI1I4t 
k 	 verificação, sendo a empresa obrigada apresentá lo no- 

horas
pr3Zq 	 44$4e 'ib 

:i 	contados a partir da solicitação, sob pena de não o 	 - 
8.20 A solicitação feita durante a sessão de habilitação 

9 DA VISITA TECNICA 
9.1. Fica reservado o direito do Orgão promovente da 
em julgando pertinente, promover vistoria nas 
por meio de servidor designado com a finalidade de cflr 741C 	,4jes' 
serviços utilizando para isso checklist com pontuaçõpdit 	asma 
pertinente ao atendimento das exigências de acordo cobj-IdQ. 	 - 

	

Prefeítura MunIcII de Pçjr 	çØ 

	

CNPJ n 007  726 54OjQQQIO4 Fone (88) 3612-2437 - Sitio !t 	 co 90V br 
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*E 291  9.2. Caso a Administração considere as instalações d• 
legislação a Proposta de Preços será recusada e con 
classificação de Propostas de Preços e assim sucesswam$ç4 	't 	 4 	 V 

. 	 . 	 :• . 	: 	. • 
3_  

10 DA ADJUDICAÇÃO ENOMOLOGAÇÃO 	 , .. 

I, 

 

10 .1 A CPL emitirá re1t6r10 contendo o resultado 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela 	.. 
10 .2 Adjudicação desta licitação e a Homologação do 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar, são de 
da licitação 	 V 	- 	Á 
10 .3 - : 0 Ordenador da Despesa competente, se reserva a 
hc1taão por razões de interesse publico decorrente 

1 	 comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado 	 Øà$nMP4Ç 
o direito. - 	. 	. 	 -. . 4::;:• . , 	... 	. 	.- 

- 

, 

1 12.0 - -DAS OBRIGAÇÕES  
- 	11 1 A Contratante obrigarse a a 

wa 
11.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contratõ 

r 	 fornecimento e o cumprimetto dos prazos  
11.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregular1dãd Ç 
deste Contrato  

. 	 . 	 .. 	 - 	 . ::: .•' 

11.3. Acompanhar e fiscahzar junto a Contratada a 	 , 
11.4. Efetuar ospagamentos devidos-:n ,as condições 

p 	 zelar pelo cumprimentode todas aS cláUsulas contratu  
N 11.5. Assegurar o livre acesso do 	RATADO e de 
r a todos os locais onde se fizer necessaria a prestação 	 prestndofhe 

as informações e esclarecimentos que eventualmente fore*ØUd1øs 
: 	 • 	. 	 !:' • 

12 O - OBRIGAÇÕES DA CONFRATADA 

i. 

 
Cabe.à0ONT.RATADA 	 4jfre .: 	, - k 

: 12.1 A Contratada para realizar os serviços objeto do 
; 	 12 1 1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrata. 	' 
k 12.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos se 

1 	
, 	responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais 

1 	 durante seu fornecimento 
L 121.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento 

envolvidos na execução do objeto contratual, em pa Ç? 
devidas à Previdência Social, Obngações Trabalhistas, 
em geral;  
12.1.4 - Manter, durante toda a execução deste 
por ele assumidas todas as condições de habilitação 	 *- 

. 12.1 5 -.Atender com presteza e dignidade o(s) se 
£ 	 12 1 6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais acréc$JiløS& 
* 	 necessarios na forma estabelecida no Art. 65 § 1 2  da Lei n° 8 	 cøoid 

1 12.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas exp*rfldtÍ$OU 
t; 	 do contrato em que se venficarem vícios, defeitos ou incorré1 	 , 

12.1.8 - Indicar preposto aceito pela Administração psIfl10 iia ec$Õ 
. 	 contrato As decisões e providêicas que u1trapasarem ai$4a 4 	ief1t 
: 	 contratado 	 eri deverão ser comunicadas a seus supores em tefl4íe áb11 Ura 	 fa&" r 	 medidas convenientes 

- 
1 	 13- SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

CNPJ n 07726 54010001-04 Fone (88) 3l2243V 	 ï 	 br 
R. José Joaquim de Sousa 10, C.fltro, PÓd 

1 
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Ii 	 13 1 A contratada total ou parcialmente inadimplente 
a 88 da Lei 8i666/93 e suas demais alterações 

} 13 2 - A Contratada no caso de inadimplemento ficara 
Advertência 

	

-çrt' 	 Ç 

f •:• - 	 • 	 13.2.2 - Multas necessarias, conforme segue: 
t, L 

. - 	 112.2.1- multa moratoria de 0,5% (meio por cento) 
prestação dos serviços contados do recebimento da 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou 
cento) sobre o valor do pedido caso seja inferior a 30   

13.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) 
t 	 atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do 

133 -  Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrencias 
desenvolvimento do fornecimento/realização dos 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

r de qualquer das obrigações definidas neste mefi 
que o complementem, no abrangidas nos sub itens 
das demais sanções previstas na Lei n 2  8 666/93 ' r 13.31- multa de 1% (um por cento) ate 20% (vintejtéJ6e ovj 
requisição ou do valor global maximo da ata ou do coM , 

13.4 Suspensão temporária do direito de participar- 
com a Administração pelo prazo de ate 5 (cinco) anos sem 
multas e das demais cominações legais. 

I - 

 
13.5 Declaração de In -idoneidade para licitar ou  çon 

; 	 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punjo; 1bié 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penab 	 . 

:-- • 	 ...-. 	 . 

- 	
ç 

14. - PRAZO DE EXECUÇÃO EM  VIGÊNCIA CONflft$1tU  

	

.. . . . . 	 141 -  Os serviços relativos a auditoria para 
recuperar bem como dos indébitos deverão ser  exe 
prorrogáveis a criterio da Administração enquanto que 
de ações visem a recuperação de valores e/ou incremento ncØjt1ïuin14i 
executados durante , o periodo de vigência contratual 	 . 	 ~ 

14 2 O instrumento contratual vigorara por 12 (doze) 
assinatura iniciados no prazo maximo de 05 (cinco) dias apeaijri 
nos locais determinados pela Unidade Gestora podendo ser 	 pai i4 

- 	

forma do artigo 57 da Lei Federal ng 8.666/93, alterada e ççddl111i4 

1 	15 CONSIDERAÇÕES FINAIS 	 -4 
15.1 Reproduzam-se os presentes preceitos no instrurneflfrIwotTo 

I. 
 

15.2 No que for omisso o texto do presente termO, 
instrumento convocatorio devidamente aprovado pela PrÓtQ1à1do Mu*ío 

: 	 Pedra Branca/CE, novembro de 2021. 

Antonia Lindaci diiia dÔs'SMtøs 
Secre d01 ,  tária 	 nanas 

. 	.• 

	

Prefeitura MunIcpaI de Pedr4.BJÍl 	-. 

CNPJnO7726j4WOOO1-Q4 Fone (88)36122437_SEtIQJó1 flCCOgOVbr 
R. JóJoaquim de Sousa, 10, Centro, 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedra Branca. 

Processo: TOMADA DE PREÇOS N 9  021/2021-TP 
Data e Hora de Abertura: 	às 	horas 
Razão Social: 	CNPJ: 
Endereço: 	CEP: 
Fone: 	Fax: 
Banco: 	Agência N.: 	Conta Corrente n: - 
OBJETO:». 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QTD  

VALOR MENSAL» 
VALOR TOTAL»  

VALOR GLOBAL:R$ ............................. ( ------------------------------------------------------------ - ---------- ). 

PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS 05 (CINCO) DIAS UTEIS a contar da emissão de Ordem de 
Serviço. 
PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Prazo de execução estimado em 12 (doze) meses e vigência até 
12 (doze) meses, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, 
nos locais determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Observações: 
• O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

seguros em geral da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 	 - 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos 
serviços. 

Local/Data 	 , 	de 	 de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n 07 726 540/0001-04 Fone (88) 3512 2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.co.gov , br 

R José Joaquim de Sousa 10 Centro Pedra Branca CE CEP 63 630-000 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01- MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
e CPF) 

OUTORGADO <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS N 
02112021-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e, 
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado 

(data) 

(representante legal) 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n°07 726 54010001-04 Fone (88) 3512 2437— Sítio eletrônico www pedrabranca ce nov br 
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ANEXO III 
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02- MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO:». 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ 0
, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade flQ .  ........................... e do CPF na 
, DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N2  XXXXXXXXXXX que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Pedra Branca, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei n 2  9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo hcitatório junto ao Município de Pedra Branca, Estado do Ceará que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22,  da Lei n. 11  8.666/93. 

Pelo que por ser a expressão da verdade, firma a presente sob as penas da Lei 

(data) 

(representante legal) 

• -• 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 	 - 	• 
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N° 

Contrato de prestação de serviços firmado 
entre o Município de Pedra Branca, através 
da secretaria DE e a 
Empresa *****, abaixo qualificados, para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Pedra Branca, através da SECRETARIA 	 . pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o N. 	e CGF sob o N. 	 . através da(o) 

neste 	ato 	representada 	pelo 	Exmo. 
,Sr(a). 	 . apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a 

pessoa jurídica 	 . estabelecida na 	 . inscrita nó CNPJ sob o n. 	e 
C.G.F. sob o n 2  _____ neste ato representada por portador(a) do CPF n . apenas 
denominado de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS N2  XXXXXXXXXXX, tudo de acordo com as normas gerais da 
Lei 8.666/93 e atualizada pelas Leis n 2  8.883/94 e 9.648/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N2  XXXXXXXXXXX e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) . a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

21- O objeto da presente versa sobre (descrever o objeto), em execução indireta, sob regime de 
empreitada por preço global, na conformidade do Projeto Básico, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO DO REAJUSTAMENTO E 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

3.1 -O valor global da presente avença é de R$ 	( 	), a ser pago em conformidade 
com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do recebimento do serviço 
prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

3.2 - PAGAMENTO: Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 
(trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do 
licitante em conformidade com projeto básico, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
atesto do recebimento, diretamente pelo órgão contratante. 

3.2.1 - O atesto e a aprovação do pagamento, ficarão condicionados à aferição do efetivo beneficio 
econômico-financeiro conceituado no projeto básico, vinculado ao presente, observando a fórmula 

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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para obtenção do valor da remuneração da contratada, dispostos no tópico que trata das "condições 
de pagamento", da seguinte forma: 
3.2.2 O cálculo para a remuneração da empresa contratada dar-se-á através de uma fórmula "ad 
exitum", ou seja, será remunerada somente na proporcionalidade dos valores dos créditos 
efetivamente recuperados/compensados para o município, ou do aumento da arrecadação como 
decorrência dos procedimentos assessorados, orientados, coordenados e supervisionados pela 
contratada, com base nos resultados obtidos nos trabalhos realizados, cujos cálculos, apuração e 
forma de pagamento obedecerão à fórmula abaixo e os itens subsequentes, conforme segue: 

VRC=VRMxMR 

Onde: 
VRC = Valor de remuneração da contratada 
VRM = Valor recuperado no mês 
MR = Módulo de remuneração 

3.2.3 À relação obtida entre o valor global máximo da proposta de preços contratada dividida pelo 
valor máximo estimado a recuperar será denominada de módulo de remuneração (MR). 
3.2.3. O módulo da remuneração não poderá ser superior a R$ 0,20 (vinte centavos) por cada R$ 
1,00 (um real) recuperado. 
3.2.4 Portanto, definiu-se que a remuneração pelos serviços da consultoria será realizado conforme 
fórmula: Valor da Remuneração da Contratada (VRC) = Valor Recuperado no mês em questão 
(VRM) X módulo de remuneração (MR). 

3.2.5- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições de 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da Internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
3.2.6- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o órgão contratante. 
327- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

3.3 - REAJUSTE: Os preços são firmes e irreajustáveis. 

3.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 
tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
II, "d" da Lei Federal n. 2  8.666/93, alterada e consolidada. 

11.5 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

41- Os serviços relativos a auditoria para identificação e levantamento de créditos e valores a recuperar, 
bem como dos indébitos deverão ser executados no prazo de até 90 (noventa) dias, prorrogáveis a critério 
da Administração, enquanto que os trabalhos destinados a propositura de ações visem a recuperação de 
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valores e/ou incremento na receita do município deverão ser executados durante o período de vigência 
contratual. 
4.2 O instrumento contratual vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
determinados pela Unidade Gestora, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 
da Lei Federal ng 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 - A realização dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo 
os mesmos serem executados após o recebimento da respectiva Ordem de serviço, junto à sede da 
Secretaria Municipal competente, ou onde for mencionado na respectiva Ordem de serviço; 
5.2 - O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos: 
5.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especificação; 
5.2.2 - Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento da 
SECRETARIA DE FINANCAS. na(s) seuinteís)Dotacãoíões) Orcamentáriaís). resnectivamente: 

1 02 1 01 1 	04.122.0037.2.004 	 1 	FINANCAS 	 1 	3.3.90.39.00 	1 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
7.1.1 - Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
7.1.2 - Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu 
fornecimento; 
7.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência 
Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
7.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.1.5 - Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
7.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
na forma estabelecida no Art. 65, § 1 2  da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
7.1.7 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
7.1.8 - Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obrigar-se-à a: 
8.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
8.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto deste 
Contrato. 
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual; 
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8.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
8.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da 
Lei 8.666/93 e suas demais alterações. 
9.2 - A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções: 
9.2.1 - Advertência 

9.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
9.2.21- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 

prestação dos serviços, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento no 
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 

9.2.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
93- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/realização dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub 
itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

9.31- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou 
do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
9.4 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das 
demais cominações legais. 

9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto -. 	- 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. -- - 

CLAUSULA DECIMA DA RESCISÃO 

10.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
10.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em - 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em 
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
10.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 

10.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante; 
10.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 1 - 

10.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes 

10.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato a parte que se 
sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, CANCELAMENTO, ACRÉSCIMOS E 
SUPRESSÕES 

•'. 

12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
12.2 - A Administração reserva o direito de cancelar a licitação, no todo ou em parte, de acordo com as 
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do 
contrato nos termos do art. 65, parágrafo l, da Lei nÊ 8.666/93, sem que caiba à Contratada o direito de 
reclamação ou indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicado por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

16.1 - O Contratante e a Contratada vincula-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório da TOMADA DE PREÇOS NQ XXXXXXXXXXX, bem como a proposta formulada, no que esta não 
contrariar aquele. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

............................................ 

13.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca 
de Pedra Branca - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as testemunhas abaixo firmadas. 

- 

Pedra Branca-CE,  

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 	 2. 
CPFN 
	

CPFN 
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